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ESTADO DE MATO GROSSO

ITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIAPR
cNPJ 33.000.67010001 -67

PoRTARTA Na 230/GP /2021 De 1s de Dezembro de 2021,.

"Dispõe sobre Revogação da portaria
ne t8t/GP/202r".

ADELCINo FRANCISCO Lopo, prefeito Municipal de pontar do Araguaia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que rhe são conferidas por Lei,

RE§OLVE:

Art. 1.s - Revogar a portaria n Lgl /Gp /2021 de 02 de setembro deZO2I,
de nomeação do cargo comissionado de Secretária Municipal e Saúde.

Art. 2.q - Esta Portaria entra em vÍgor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

Oroor 3401-7450 / roor 3401-8541 E( E-mail: prefêitura@pontaldoaraguaia.mt.gov.br
8 Rua Pe. Sebastião Teixeira n.o 23 - Centro - CEp: 7g.69g-000

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 1a de Dezembro de 202j,.


